
PREFEITURA MUNICIPAL DB MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

Ofício no 39212024

MococaiSP, 07 dejunho de 2024

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, cuja matéria versa sobre a
necessidade da adequação das dotações orÇamentárias, relativas à Lei no 5.21212023 -
Orçamento Anual, para adequações necessárias nas despesas orçamentárias.

O projeto de lei autoriza a abertura de crédito especial, com as despesas orçamentárias
correspondentes , em razáo do repasse do Governo Federal, Portaria inicial GM/MS n" 3.053 de
08 de janeiro de 2024, anexa.

Normalmente, o projeto de lei indica a descrição das dotações envolvidas e o respectivo
valor a ser suplementado. Neste caso, a portaria No 3.053, de 08 de janeiro de 2O24, rêgulamenta
o repasse do recurso e estima o valor anual, que será repassado mensalmente mediante
comprovaçáo dos serviços locais. Assim, a suplementação ocorrerá mensalmente no valor
recebido até o limite aprovado de ate R$ 20.476.357,55, nas despesas indicadas no art.1o

conÍorme execuçáo de cada serviço no mês.

Conclusa a presente explânação, solicitamos de Vossas Excelências a boa acolhida da
presente matéraa, a qual pedimos qúe tramite em REGTME DE URGÊNC|A, e nos termos do
Artigo 39, da Lei Orgânica do Município, em virtude da relevância da matéria. por conter
ações que agregam valores, proporcionando uma melhor qualidade de vida aos nossos
munícipes.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e respeito

Atenciosamente,

IBEIRO BARISON
Municipal

Excelentíssimo Senhor
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP
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"Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá
outras providências."

Art.lo - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício Íinanceiro de 2024, alé o
valor de R$ 20.476.357,55 (vinte milhões quatrocentos e setenta e seis mil trezentos e cinqüenta e
sete reais e cinqüenta e cinco centavos), observadas as seguintes classificações institucional,
funcional programática e econômica.

O9.OO _ SM DE SAUDE
09.04 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB
10.302.0079.20,17 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (ficha 267)
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Mnculados
cÓDlco DE APLICAÇÃO: 302000í - Média e Alta complexidade

O9,OO - SM DE SAUDE
09,04 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB
10.302.0079.2018 - BLOCO MAC . IRMANDADE SANTA CASA DE MISERIC
3.3.50.43.00 - Subvençôes Sociais (ficha 273)
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
CODIGO DE APLICAÇÃO: 3020001 - Media e Alta Complexidade

O9.OO - SM DE SAUDE
09.04 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB
10.302.0079.2021 - BLOCO MAC - SAMU
3.3 50.43.00 - Subvençôes Sociais (Íicha 27 4)
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
coDtco DE APLTCAÇÃO 3Q2QOO2 - SAMU

O9.OO - SM DE SAUDE
09.04 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB
10.302.0079.2023 - BLOCO MAC. CENTRO DE ATEND. CAPS/SAUDE MENTAL
3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (ficha 1177)
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
cÓDtGO DE APLICAÇÂo: 3020001 - Media e Alta Complexidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO OE LEI N"í,]?]. DE 07 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa,
Estado de São Paulo
FAçO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em
sessâo ordinária realizada no dia JD de 't "W de 2024,
de autoria do PreÍeito Municipal de-lúo.Iãl Sr. Eduardo
Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

Art. 2o - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 10 desta Lei será coberto com
o recurso financeiro oriundo de crédito especial.

Art. 30 - Para cumprimento do disposto nesta Lei, O Poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alteraçóes
ora implementadas.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na dala de sua publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA/SP, O7 DE 2024

RIBEIRO BARISON
Municipal
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t,

F ft

t0:x-
AP
Em-Z

ROV ADO
§ísc

n;;-

P
Cdrres

oo/.l)7- 't V



PBEFEITIJRÁ MI'MCPAL I'E MOCIICA
SECRETARIA MT'MCIPAL DE §AúI»E

FOS lrooqce.Í)+ ê!í1ho C 2@4

âSBfDÍÍo: Sotclüsào th crúdto udmrrrr. cffiít PffiL..
R€sp€fHr€írtê aÍnpítnatüurdlo vltÍs g ÍÍrio de. ÚoIGüaÍ ('láü0 §Jpaoín€ítEr
gra r*rçr valor* ac dotaçOc oçemodlrtcdo qçtÍtsio SgEítt étal) Ô írtÊPi,
rrc Mococa SP, pob.a {@dü ficbtrgb Êedag no õlanÊíto e€iatrr á8bÚ &s
v*r* e&dedrbs peh3 ÍE+p.Sr§ Po.es. FrmadaE trdúííoÍÍÍtüüà e (ffi dE

oEboÍrçào da péga oíçgrteíáá.b. rkeítdo atsh. ÍEcG.sllâab dú srIÊmrtfr.çÉG fe s
tiftÉç5 do6 Íãrtc ptovcrmgao ordêb (ha.shdçc d3 ceüe P(lbloe.

flORÍARTA GI'B ]f A060, OE6 DE JAT€RO OE 204

Valq€s a s€Í!ín sJÍirflsiledosrãp drúrhd6 E odítütüÍtdtb (h açoas e gvírc
Éüe rte adklà rlo gmp Ô afrEt9& th íÍá& ê altE üÍSede mhJdotbl e
hadtsrkr(tabUAC)

OE.I'EPATÍTAMTÍÍO DE EAIbE

+,mrAnraclsrrr"ao§r. DEo0DÉ.rArGlRoDEazt l'61e ' 3 '<0rqj

Valore a 5gm §4lcilrGíüados1âíE d€€ahadoe. âo írc€ntiro pst ÍE ãÊ d6 or§Eft ô
§on lço de Âlfidh.nto Müd de Ur#nda (SÀr,f,r) í92, hduldc no §o lrlÂC.

ollcio ncl70/202/t

AlêírdGaíEíile,

EÍrE SãlhoÍ
EÍ)l.'Affi ) RIBEIRO BIR|SONI
PÍ*íD lâjnirpsl

da Siva
Sosafio rh saó«re

tt!ír trÊLfD.oarDrâ 9l ilE St
ú.d.€úc4Ãt$Ad.e

ftltss*m
l: .

tRIAÀOAE
STA CâSA D€

uisERlcóRrDÂ
§.alE§ôE§ SOO IS

Iffi6
ol,Íso8smuçe DFTERaÉnoâ

PJ
ITÊÍIÂ E ALTA

@T'ãE)OI]AT'€
líÊDlA E ÂrrA

@IiPLExlOAD€
ffi.ffi--Eracrm§

PJae

rt5$eaao
EJ(Êslr€lrEr,Çô€s so(lNs

DESPEÍiA ôÉcnGlo FUNCIONAL FONTÉ ELE}IEI{TO VALOR

273 ro3{E,0(},e.?üE 5

'| 17f to3tE.6nãi23

ro.3c2 dr020r7 Êü.l,râáa

DESCRIqÀo l VÂLOR

aa s llu to*onaoa 
I

5



Diátio Ofici4l Ér ÉArtrE
-raa-I'tL!9íir16

F a. !r(l, -rtüEa. a.ra ! _l.Il

ÜltloB"6'
oâ-lãl' r..ÍlrÁ

aotÍÁã^ o[ r'5'ot'tlJ5o E"L

H.# # ãffi,ffi rãi§Íffi ffi ã'4ffi"5

rí a. OE úrEâ r^c, oài- rt-l Fcr.L:

r - r5 i--.rlr rrÚ6 í !2t t-. õ ÔbE.o,Et!É á F4'
r*'r o i.rãJiããiiro-Ã-*4. d rlr*r I a ar*'

r-tÚdt-itsl tÜrr'srÉ'É' T - + -'-tÚ
*.*;rXã;E!*"5;a;-i{DüÔFúúrE'íÉ3rá'

r . E' o àl.Éi - !- !O:ú6t''íE ' ECt 
"d 

- tqrC' F
rrdElbú r.Lt. r- c.íd.Lr.i.

lÉt
rEü - ÉÉ *ar6.e.E. ..ãtsE-Í|.É
ú&tora§r-r...í5aaúrtFqFp?rÉ.brüole.r-crtü-

*a n 
^.t lÍbrb.hÔ1|5&rbrú, - Dbú.-.i{ió

rlltC-a--.-útr.tttr.iea\
, 

-trf,atEr.B

]c* iÍÊrouc sa gâraJ

Í@lÉíÍÂadrrca lrd.r.l$.rrD

rr6lr.lr..Era^ lrrüdê.z.zr
r26.lrlÀoê, Lnrrr{o
rdlurxaoia rHAx nnco lrrqrlrrsl,c
r2@lruaso E crsÍio lra,rô.la.rao3
r,ÉTr«rolirsB [ad4dl6.:.
r,ú.olEoÊrr€o ll|tsaha'a.e
r2o.2lio@eEs rL\Gs

r2o.al€uDaâedífio lr,i4jl-
!úl!aa lrar.EÀ

iriúlr.rÉ

tt,

,rú.ol.^r uq lt úàalli,4a

o.5 ffi . ú,rdÊ..
.t ,i.t . .L Útl&'

rd ? o. iE! ao Lb l^lc rE
'aó*R Úõi.ÉÀ oãi.lâúE -Ér . rb ir#. rrrrt Ú! 15 t 

'r4"" 
P

I,
t.

l.
t-

t.

t.
L
I,
t-

L l.
t-
t-
L
L
t

I t.
l- i-
L
t.
t. t-
l-

t-
t-

t.
I. Ir.a.r,

t-
EEI



83.11,126MmlchelMlr€lRosDO NEÍÊSP 3521ts0
t 2Eit.682,@Múnhbal352rg9o rlRAcÂÍuSP

r6.0'r

t.28:1.682,08

18.010,78MrxtidpdITIRÀ EsÍRELASP 353000
2i85.51O.172.455.51O,17MrrídpslulRAl{oÔPloLtsSP 35:t0lo

,%Mtrl,capalMIRA!{TE OO PAR/rNqPA!{EMA353020SP
3{t-936.401..145,82MunilpalSP 35ã)30

20.4Í5§7Mrr{dgdr,rlRASSoÀ{DLA353{XOSP
34l*niOpatiúococ^353050§P

85.877.10a'56/t.55t1.S2.O08r.322.549.5Mutdcbd353060 MC}GI OAS CRUZESSP
39.750,8Ín.692.256.758,/t037á94.132,2SMJnftigdMOGI Gt ÂÇu3530?nSP
?t.g't7.67e.531.m4.18/t,00lúrrddpâlsPl, MOGI MlRlttl

Mtrüipd ír.52ô,S3MOilBUCÂ
0,422í010,{2Munl48l3rÍi1m

Í.545.320.402.38r.553,80MunicipdMONGAGUÁ3Sr't0
,it032/06,140,32lânkipdMONIE ALEGRE DO STJL353120SP

751,4i§,{010.207Á75,&{MunidpdALÍOSP 353130
t0. 2,21

r0.356,5234t.Ut8./tO68.420, t2SP
t,645.5t0.qAZI'L PAULI§ÍAssrrmSP

5,11?.,17Munkipâl 5-112,17c,JÀsÍELo353í60SP
6.í17.ÍlMúr6alMONTE|ROLOEATOSP 353'170
2855-976,72MtrúGFdMONTÉ MOR353180

Mt,nicipelMORROAGUOO353r90 6971.213.81

1202.S39.97Munl@lMORTJNGÂBA353200

SP

SP

SP
.r<t?íl< fr.6?2,47tvlrfilC9al

Munidpd 37.554,56
MOruGA

ill,RUÍn{GÂ DO Sttr3§3at0
r7,?'18,13r7.?t6.Í3MrÍÍdpdSP 35it2t5
42-411.8642..111.86ffüútiralN/TRANDIBA3§3220
3er.95015941.936..1{t42.013.853532e0 NAÍMEÂDE DA SERRASP
8&1.124.4S1341.g3ô,2U)4S2188,09MunhipalNÂZARÊ PÂUUSÍASP 353210
rls.168,20

SP 34't.936,i10420.231,00Mrnlcí}dNEVES PAT'L§ÍA3Si250
20rt.750.00711s,|,trMmltipd353260 NHAiIDE]ARASP

s.985.84MunlcipdNIPOÃ§P 3532m

27f .8al,69

5.985.84

32.136.8432. t 36,84NOVA ALIAÀIçASP 3532s,
aÊ.rtÀ, 34193d.4020.861,65MunidpdNOVA CÂIIIPINA5r

í3,518,78

798,05

t3-618,78Muntcrpel353284 NOVA G{r$Àl PÂULISÍA
4.270,8ttarniolPdNOl/Â CÂS-TILHOSP &53286

1270.98

r'177.(8.44177.O38,44Mt!'Bsl353290
341.936,.O

.l.318583,66
970.6{7.26Mt.nidpdNOVA GRAI{ÀDA353300SP

5.746,38íí.s,38llnnltipalNo\r'À GUATAPORANGASP 35Í13í 0
20.107,102Í}.r07,10NOVA INDEPENDÊ'{CIÂ353320
/15.í.14.534§.1.U,63Mun-ripdNOVAIS35332§

MtÍridp8l 12.360,263S330 NC,\r'A LUãTÃ}IIA
1r0.096,25MudclpslNOVAOOES§Àa'3Sm

6.321260,4E6.32'r.260,,18Mr!úipdNOVO HOREOE.ITE

155.270.E7MuirciFalNUPORÂNGA353360
3.672,083.672.08ocAlJçu3531370SP

SP

SP

SP

SP

SP

SP

88,tr/+26

9AZ$17 ,20

a.3§1.3E2,22

m.4r5.67

r.ô+5.570,O4

6.507,s3

a2T.213,11

rân.s39.97
26-W.87

37.554,5õ

r2360.26

?-t í0.096.25

SP

rtf

156.270,87



GERÊN8HflA

EÍüÍoEgrrÜlo{e
c*ht i àslosGr l#@arEt6lÍ
cooo: irlá t àc I malors.s

Dül 07r0GÊEa- 0êrr.

r,€* :úrborrÍaa

t dsde; 7-7

Er@
O.t ,aov. tL Oo..

000000

3ral33

.qÉoor

oo@o1

t32íO§

V.lo.

t.Fail.adoDâ
).!a ,lgr. là ooç

\r.
ouút1ti,4 oomol

§l.lrl,n0áÇ o0ooor

o$0'6/1o2a

06/0u20r.

06/0íroL

06/!í/2ô2a

tibtôrb

§ Llo ÍtÍ6roe
Its6ÉÉ

clErE
Êibb
tÍwlo ttg

Hkiúí.!

c*otE
CIETE

0800 72ú 249â

o.00

l2a.§r..rt c

61.70a.4o c

3.!.7,3.O C

r!9..{olô o

rrrb,

riró.65s..3 c

2t..t..70 c

trúo

o.ro

LaíB,aõc
l!ô;r$L!ú c

!10á.ô,.6 c

b.sc c

5!ldo

tJ?6.65ú,a3 C

1.705,r53,13 C

&T

Àô ot 04



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTIVO

PROCESSO N" t37t2024

PROJETO DE LEI N'084/2024

DESPACHO

Nos termos do art. 177, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, nomeio como relator(a) especial

Plenririo Venerando Ribeiro da Silva, 10 de juúo de 2024.

GUILHERME UZA GOMES
id nte

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz"
Praçâ MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G.047 - Momca/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

REGIME DE TRAMITIçÃO: URGÊNCIA ESPECTAL

o(a) vereador(a) Cd^^"^ B"$ ,,t -



:
Câmara Municipal de Mococa

PODER LEGISTÂTIVO

RELATOR ESPECIAL

RnrnnÊNcn :- pRoJETo DE LEI N'084/2024

INTERESSADO :- Prefeito Municipal

ASSUNTO

RELATOR(A)
ESPECIAL

:- Autoriza a abeúura de crédito adicional especial e
dá outras providências.

:- À\eiÀ^rA berisrn ü* sir-J,!v.

Como relator(a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão de que a propositura tem plena procedência

quanto ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando

meritoriamente embasada, resolvo acolhê-la na forma como está redigida,

exarando parecer FAVORÁVEL, à sua aprovação.

Relator(a pecial

Edifício'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 10 de junho de 2024.

cÊgl*a



PODER LEGISLATTVO

IE SESSÃO ORDINÁRIA _ 18" LEGISLATURA _ 4" PERÍODO
,t010612024

19h00

SESSÃO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI N" 084/2024
I" DISCUSSÃO

137 /2024

VEREADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA
'! ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAI]LINHO)
0

J. BRASILINO ANTONIO DE MORAES o
4- CLAYTON DIVINO BOCH

5- ELISANGELA MAZIERO
t1L./

GUILHERME GOMES

7- JOSE ANTÔNIO SOUSA GÉDA COBRA) o
8- JOSE ROBERTO PERETRA (BOB) ()

9- NILTON CESAR GRECHI (PROFESSOR BATATA) 0
l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

(DoÇÃo)
0

l l- PAULO SERGIO MIQUELIN

12- PRISCILA GONÇALVES >(
13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI o
14- THIAGO JOSE COLPANI o
l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA

TOTAL

mffim5

EdiÍicio 'Dra. Esthêr de Figueiredo Fenaz"
Praçá Merechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Telefone ('l 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Câmara Municipal de Mococa

VOTACÃO NOMINAL

VOTOS
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.ATWO

hRESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

1' S ecretriLrio

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-M7 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 -www.mococa.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-A.TWO

rz" spssÃo ExTRAoRDTNÁrua - 18' LEGTSLATURa - +' prnÍooo
1010612024

19h00

sessÃo
DATA
sonÁnro
QUORUM
MATERIA
ruRNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI N'084/2024
2'DISCUSSAO

137 12024

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA

ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULINHO)

cJ- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

4- CLAYTON DIVINO BOCH

5 ELISANGELA MAZIERO

GLTILHERME GOMES a
7- JosE ANToNro sousA GÉ»tcoBRA) a
8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB)

9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR BATATA) o
10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

rooÇÃo) a
1t- PAULO SERGIO MIQUELIN 0
12- PzuSCILA GONÇALVES V
l3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI a
t4- THIAGO JOSE COLPANI x
l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA

TOTAL:

ffim

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

VOTACÃO NOMINAL
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

t3

'l' Secretário

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococa/SP

Telefone ('l 9) 3656-0002 - www.momca.sp.leg.br

:



CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISI-{TIVO

Mococa, I I de junho de 2024.

OFICIO N' 087/2024 I Cl\,frvÍ I G AB

A Sua Excelência o Senhor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, no 44

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Anexamos, para as devidas providências, o expediente aprovado por estâ Casa de

Leis, em Sessão, constando de:

l. Autógrafo n" 07812024, referente ao Projeto de Lei n" 082/2024. de autoria

do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional

especial e dá outras providências", aprovado em sessão extraordinária no dia l0 dejunho de 2024.

2. Autógrafo n'079/2024, referente ao Projeto de Lei n'08312024, de autoria

do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a âbertura de crédito adicional

especial e dá outras providências", aprovado em sessão extraordinríria no dia l0 dejunho de 2024.

3. Autógrafo n" 08012024, referente ao Projeto de Lei n" 08412024, de autoria

do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional

especial e dá outras providências", aprovado em sessão extraordinária no dia l0 de juúo de 2024.

4. Autógrafo n" 081/2024, referente ao Projeto de Lei Complementar no

01512024, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Institui o Programa de

Recuperação Fiscal de Créditos da Dívida Ativa - REFIS e dá outras providências", aprovado em

sessão extraordinária no dia l0 de junho de 2024.

5. Autógrafo n' 082/2024, referente ao Substitutivo ao Projeto de Lei

Complementar n" 014/2024, de autoria do autoria do Prefeito Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera
Edificio 'Dra. EstheÍ de Figueiredo FeÍraz'
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a Lei no 2.254, de 18 de agosto de 1992 e dá outras providências", aprovado em sessão

extraordinária no dia l0 de junho de 2024.

6. Autógrafo n" 08312024, referente ao Projeto de Lei n' 07612024, de autoria

do Vereador José Antônio Souza, que "Denomina de "Izabel Pazoti Bemardo" o complexo

esportivo localizado na Praça Mário Verzola, na Rua Oscar Souza Dias, bairo Francisco Garófalo,

neste município", aprovado em sessão ordinária no dia I I de juúo de 2024.

Atenciosamente.

GUILHERME DE Alsinado deÍoíma

SOUZA 
digitôltooÍ GUILHERME

GOMES:l 58369 GoMEsr 5836e3688e
Dados:2024-06.'l I36889 ro:50:17 {3'oo'
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AUTÓGRAFO N" O8O/2024
PROJETO DE LEI N" 084/2024

Autoriza a abertura de crédito adicional especial e

dá outras prov i dê nc ias.

Art.l' - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São paulo, autorizado a
abrir crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2024. até o valor de
Rs 20.476.357,55 (vinte milhões quatrocentos e setenta e seis mil trezentos e cinqüenta e sete
reais e cinqüenta e cinco centavos), observadas as seguintes classificações institucional.
fu ncional programática e econômica:

O9.OO - SM DE SAUDE

O9.M - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB

IO.3O2.OO79.2OI7 _MEDIA E AUTA COMPLEXIDADE

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (ficha 267)

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

cÓDIGo DE APLICAÇÃO: 302000t - Média e Alta Complexidade

O9.OO - SM DE SAUDE

09.04 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXDADE AMB

IO.3O2.OO79.2OI8 -BLOCO MAC - IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (ficha 273)

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Mnculados

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 3020001 - Média e Alra Complexidade

O9.OO _ SM DE SAUDE
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AUTÓGRAFO N'O8O/2024
PROJETO DE LEI N" 084/2024

09.04 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB

10.302.0079.2021- BLOCO MAC - SAMU

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (fieha274)

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

cóDIGo DE APLICAÇÃo: 3o2ooo2 - sAMU

O9.OO - SM DE SAUDE

09.04 _ ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB

IO.3O2.OO71.2O23 _ BLOCO MAC - CENTRO DE ATEND. CAPS/SATJDE MENTAL

3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (ficha I177)

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 3020001 - Média e Alta Complexidade

Art. 2o - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo lo desta Lei será coberto com o recurso

financeiro oriundo de crédito especial'

AÍt. 30 - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo Íica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes orgamenúrias às alterações ora

implementadas.

Art. 4o - Esta Lei entraú em vigor na data de sua publicação'

Câmara Municipal de Mococa, ll de junho de 2024'

)
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